
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA GERAL 

 

PORTARIA SG/MPF Nº 1.166, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
Altera a Portaria SG/MPF nº 580, de 7 de junho de 2024, que designa os 

integrantes da equipe da Terceira Etapa do Projeto de Modernização do 

Sistema Único, para inclusão de integrante. 

 

 

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de 

atribuições que lhe confere o art. 6, incisos II e IV, do Regimento Interno Administração do Ministério 

Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 5 maio de 2015, considerando o disposto 

na Portaria PGR/MPU nº 89, de 13 de setembro de 2019, na Portaria PGR/MPF nº 382, de 23 de maio 

de 2022, na Portaria PGR/MPF nº 498, de 6 de junho de 2024, resolve: 

Art. 1º A Portaria SG/MPF nº 580, de 7 junho de 2024, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 1º............................................ 

.......................................................... 

CXXIX - RENATA MIWA TSURUDA, mat. 25693; 

CXXX - MARIA CAROLINA MAZZEI DE FREITAS, mat. 33858." (NR) 

Art. 2º O Termo de Abertura constante no Anexo da Portaria SG/MPF nº 580, de 7 de 

junho de 2024, passa a vigorar com a redação constante no Anexo da presente Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 25 nov. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 2. 
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